
 

RECIBO DO PAGADOR 

 Local de Pagamento: PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 
 Vencimento

20/07/2021 
 Beneficiário
 AUTOMAQUINAS VENDING LTDA EPP  CNPJ: 04.795.312/0001-90
 R MAGDA PERONA FROSSARD, 240 -  - NOVA ALIANCA - RIBEIRAO PRETO - SP - CEP: 14026-596

 Agência/Código Beneficiário
4442 / 9431756 

 Data do documento
 21/06/2021

 No. do documento
 6636

 Espécie doc.
 DM

 Aceite
-- 

 Data Processamento
 21/06/2021

 Nosso Número
0000000004427 

 Uso do Banco
 

 Carteira
 COB

 Espécie Moeda
 REAL

 Quantidade
 

 (x) Valor
 

 (=) Valor do Documento

500,00 

Pagador: RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA  346.637.338-75
AVENIDA LUIZ EDUARDO TOLEDO PRADO N900 S - VILA DO GOLF
RIBEIRAO PRETO/SP - 14027-250

Sacador/Avalista:  

 Mensagens / Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário)
MULTA APOS 20/07/2021 R$ 10,00
COMISSAO PERMANENCIA AO DIA R$ 0,33
REFERENTE AO ALUGUEL DE MAQUINA DE CAFE MODELO OFFICE

 Autenticação Mecânica

03399.94311 75600.000006 00442.701017 1 86870000050000 
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 Agência/Código Beneficiário
4442 / 9431756 

 Data do documento
 21/06/2021

 No. do documento
 6636

 Espécie doc.
 DM

 Aceite
-- 

 Data Processamento
 21/06/2021

 Nosso Número
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 Uso do Banco
 

 Carteira
 COB

 Espécie Moeda
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 Quantidade
 

 (x) Valor
 

 (=) Valor do Documento

500,00 
 Instruções

MULTA APOS 20/07/2021 R$ 10,00
COMISSAO PERMANENCIA AO DIA R$ 0,33

 (-) Descontos/Abatimento
 

 
 (+) Mora/Multa

 
 
 (=) Valor Cobrado

 

Pagador: RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA  346.637.338-75
AVENIDA LUIZ EDUARDO TOLEDO PRADO N900 S - VILA DO GOLF
RIBEIRAO PRETO/SP - 14027-250

Sacador/Avalista:  

Ficha de Compensação 

Código de Baixa

Autenticação Mecânica

ISS - NÃO INCIDÊNCIA SOBRE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS.

Período: 01/06/2021 a 30/06/2021

O artigo 1º da Lei Complementar 116/2003 dispõe que o ISS tem como fato gerador a prestação de serviços. 


